
             C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

            COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 513, DE 2021

Altera a Lei nº 14.312, de 14 de março de

2022, que institui o Programa Nacional de Apoio

à Aquisição de Habitação para Profissionais da

Segurança  Pública  (Programa  Habite  Seguro),

para  permitir  a  inclusão  da  tarifa  inicial  de

avaliação do imóvel dado em garantia no valor da

subvenção  concedida  ao  beneficiário  e  para

permitir  o  uso  da  subvenção  para  reforma,

ampliação, conclusão ou melhoria do imóvel.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 3º do art. 10 da Lei nº 14.312, de 14 de março de 2022, passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. ..................................................................................................

................................................................................................................

§ 3º..........................................................................................................

I  -  parte  do  valor  necessário  para  aquisição,  construção,  reforma,
ampliação, conclusão ou melhoria de imóvel;

................................................................................................................

III -  o pagamento da tarifa inicial para avaliação do imóvel dado em
garantia ou de tarifa equivalente.

.......................................................................................................”
(NR)

Art. 2º Revogam-se os seguintes dispositivos: *C
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I - o § 4º do art. 10 da Lei nº 14.312, de 14 de março de 2022; e

II - o inciso I do § 1º do art. 13 da Lei nº 14.312, de 14 de março de
2022.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Comissão, 11 de dezembro de 2024.

Deputado MARIO NEGROMONTE JR.

Presidente
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